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ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E MEIO AMBIENTE COM PARECER FAVORÁVEL DA PROCURADORIA E DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA.
PRESIDENTE: VEREADOR ERALDO DA SAÚDE
RELATOR: VEREADOR TÉO DA EQUOTERAPIA – SGT GONZALEZ
VOGAL: VEREADOR GILSON LIBOREIRO

RELATÓRIO
            Tramita nesta comissão, o Projeto de Lei Ordinária nº 240/2025, que “ESTABELECE PRINCÍPIOS, DIRETRIZES E OBJETIVOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DE MEDIDAS DE SEGURANÇA E SAÚDE PSICOLÓGICA NO AMBIENTE LABORAL NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.”

FUNDAMENTAÇÃO
 	 A matéria versada no projeto em análise encontra-se adequada às competências outorgadas regimentalmente à Comissão Permanente de Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente, especificamente observado o disposto no artigo 83, § 5º do Regimento Interno.
            O presente projeto dispõe sobre estabelecimento de princípios, diretrizes e objetivos para implementação de medidas de segurança e saúde psicológica no ambiente laboral no município de Sete Lagoas.
 	Cabe salientar, que a viabilidade da implementação de medidas de segurança e saúde psicológica no ambiente laboral do município, visando estabelecer princípios, diretrizes e objetivos claros para a promoção de um ambiente de trabalho mais saudável e seguro para todos os servidores e colaboradores. 
A crescente preocupação com o bem-estar mental dos trabalhadores, impulsionada por estatísticas alarmantes de casos de burnout, ansiedade e depressão relacionados ao trabalho, tem levado diversas entidades e órgãos públicos a buscar soluções eficazes para mitigar esses problemas e garantir a qualidade de vida no ambiente profissional. A iniciativa de estabelecer medidas de segurança e saúde psicológica no ambiente laboral municipal se mostra, portanto, como um passo fundamental para a construção de uma administração pública mais humana e eficiente.
A necessidade de tal iniciativa se justifica pela constatação de que o ambiente de trabalho pode ser um fator determinante para a saúde mental dos indivíduos. Condições de trabalho inadequadas, como excesso de pressão, falta de reconhecimento, assédio moral e ausência de suporte emocional, podem gerar um impacto negativo significativo na saúde psicológica dos trabalhadores, levando a quadros de estresse crônico, ansiedade, depressão e até mesmo ideações suicidas. 
Além disso, a falta de medidas preventivas e de acompanhamento psicológico pode agravar ainda mais esses problemas, comprometendo a produtividade, a qualidade do trabalho e o bem-estar geral dos servidores e colaboradores. Nesse contexto, a implementação de medidas de segurança e saúde psicológica no ambiente laboral municipal se apresenta como uma estratégia essencial para promover um ambiente de trabalho mais saudável, seguro e produtivo.
A Constituição Federal, em seus artigos 6º e 196, consagra a saúde como um direito social fundamental, extensivo a todos os cidadãos. Ademais, o artigo 1º, inciso III, e o artigo 170 asseguram a dignidade da pessoa humana e o valor social do trabalho como fundamentos da República Federativa do Brasil e da ordem econômica, respectivamente. A saúde psicológica, indissociável do conceito de bem-estar e qualidade de vida, é um componente essencial para o pleno desenvolvimento do indivíduo no ambiente laboral.
   Nesse diapasão, a implementação de medidas de segurança e saúde psicológica no ambiente laboral municipal não apenas se coaduna com esses direitos fundamentais, mas também representa um imperativo ético e social, visando garantir a integridade física e mental dos trabalhadores. 
Ademais, ao propor a regulamentação da matéria, demonstra o compromisso do poder público local com a promoção de um ambiente de trabalho mais saudável e produtivo, em consonância com os princípios constitucionais e os valores da sociedade brasileira.
A Constituição Federal, em seu artigo 196, consagra a saúde como um direito de todos e um dever do Estado, garantindo o acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. Esse direito fundamental abrange tanto a saúde física quanto a mental, sendo o ambiente de trabalho um fator determinante para a qualidade de vida e o bem-estar dos trabalhadores. A Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, reforça a responsabilidade do Estado na garantia da saúde da população, incluindo a saúde do trabalhador.
   Em face do exposto, entende-se pela viabilidade de se estabelecer princípios, diretrizes e objetivos para a implementação de medidas de segurança e saúde psicológica no ambiente laboral no município, pelas razões acima demonstradas.

CONCLUSÃO:

 	  Desta forma, manifestamos nosso voto FAVORÁVEL à tramitação do PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 240/2025.
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Votam de acordo com o Relator
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      ERALDO DA SAÚDE                                                    GILSON LIBOREIRO
               Presidente                                                                             Vogal    
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